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PROJETO DE LEI No 619% DE 1995

RICARDO TRÍFO.I- -sidente

a” de tarifa nos

não, no âmbito
Trata da concessão de isenção do paga

ônibus intermunicipais de empresa privada

geográfico do Estado de São Paulo.

frtessão de isenção de

ônibus intermunicipal, de
Artigo 1o - Fica autorizada a c

pagamento de tarifa em todo e qualque

empresa privada, em âmbito geográfico do Estado de São Paulo, às

x Pessoas com mais de 65 anos de idade.

co Artigo 2o - A empresa reservará 04 (quatro) lugares em cada

&- viagem, à pessoas de mais de 65 anos de idade, comprovadamente.

piso Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã

5

5.8 JUSTIFICATIVA:

fem A proposição reveste-se de grande alcance social, visto que se

É traduz num benefício a quem, em idade avançada, já prestou
relevantes serviços à sociedade e que se efetivará no reconhecimento

por atuais regalias, pois viajar também pertence à gama de

necessidades normais de quem já é idoso, não trabalha.

Devemos salientar, que o amparo e proteção à velhice de

inserem no campo de obrigações que a atividade empresarial tem

como dever proporcionar às pessoas idosas, os meios indispensáveis

ao seu bem-estar social e especialmente de lazer.

Sob este prisma é fácil de depreender que a maioria dos idosos

tem maiores dificuldades de locomoção, já que não dispõe de recursos

indispensáveis ao pagamento das tarifas de ônibus intermunicipal

motivo justo que se recomenda seja conferido tratamento especial a

essa parcela de nossa população.

A própria Constituição contempla as pessoas de 65 anos ou

mais com a gratuidade de transporte coletivo urbano, portanto não há

como se negar a gratuidade de transporte nos ônibus intermunicipais

de nosso Estado.

Não há que se falar em prejuízo, pois normalmente, e em sua

maioria, o idoso será acompanhado de outras pessoas que não

gozarão de isenção, ou seja, gente com menos de 65 anos que

pagara. PROTOCOLO



Os idosos dispondo de menor energia poderão gozar

privilégio de locomoção como a gratuidade no transport

intermunicipal para ir, evitando a solidão, ao encontro de entes

queridos, lazer, ou mesmo a procura de algum tratamento médico.

No que diz respeito ao aspecto da legalidade, este projeto lei,

não discrimina quando isenta, apenas autoriza as empresas a isenção,

tal faixa de pessoas, do pagamento de tarifa.

É preciso apoiar os idosos de ambos os sexos, que tanto

ajudaram no progresso da Pátria Brasileira e, principalmente, o nosso

glorioso Estado de São Paulo.

Neste ensejo, conto com meus nobres pares para aprovação

desta Lei.

Sala das Sessões, em 1995
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